
TRE concede 
registro a 

Paulo Octávio 
O candidato a deputado federal 

pelo PRN, Paulo Octávio Pereira, 
obteve ontem registro no Tribunal 
Regional Eleitoral (TRE) para par-
ticipar da eleição de 3 de outubro 
próximo. O juiz relator do processo 
de impugnação contra Paulo Octá-
vio requerido por Djalmir Assis, 
candidato a deputado distrital pelo 
PT, considerou que o assunto está 
sendo analisado também na trami-
tação de três representações — 
duas delas patrocinadas pela pro-
curadoria eleitoral — que podem 
caracterizar de forma mais clara se 
existe ou não o abuso do poder eco-
nômico de que é acusado o empre-
sário na impugnação proposta pelo 
candidato do PT. 

O juiz Diocleeiario Queiroga 
questionou o parecer do relato'. Eu-
elides Réia Aguiar porque este não 
caracterizou a falta de consistência 
do pedido de impugnação. O rela-
tor Aguiar admitiu o fato, mas ob-
servou que votava pelo deferimen-
to do registro de Paulo Octávio por-
que com esta decisão não haveria 
prejuízo às partes, e que o impug-
nante Djalmir Assis ainda poderá 
alcançar seu objetivo na ocasião do 
julgamento das representações, 
que serão relatadas pelo correge-
dor eleitoral, Carlos Augusto Pin-
gret de Carvalho. 

Apenas o juiz Fernando Neves 
da Silva não votou no julgamento 
de Paulo Octávio porque seu ir-
mão, Ilenrique Neves, é advogado 
do candidato. Os juízes que vota-
ram e o presidente do TRE, desem-
bargador José Manoel Coelho, sa-
lientaram que os pedidos de repre-
sentação contra Paulo Octávio pos-
suem melhor condição de arrolar 
provas, tanto da acusação como da 
defesa, para julgar se há abuso do 
poder econômico. 


